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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
INFORMATIVO 1.143
1.CONSTITUCIONAL
1.1)  DIREITO  CONSTITUCIONAL  –  MINISTÉRIO  PÚBLICO;  CHEFIA;  LISTA  TRÍPLICE;CRITÉRIOS  DE  ELEGIBILIDADE;  DIREITOS  E  GARANTIAS  FUNDAMENTAIS;  PRINCÍPIO  DAIGUALDADE; RAZOABILIDADEProcurador-geral  de  justiça:  escolha,  nomeação  e  restrição  dos  membros  elegíveis – ADI6.551/SP e ADI 7.233/SP Resumo: Não viola o princípio da igualdade norma de lei orgânica do Ministério Públicoestadual que restringe a escolha do chefe da instituição aos procuradores de justiça, pois hárazoabilidade na exigência de maior experiência dos candidatos.A  escolha  do  procurador-geral  de  justiça  dos  Ministérios  Públicos  estaduais,conforme  disposto  na  Lei  Orgânica  Nacional  do  Ministério  Público  (Lei  nº  8.625/1993  –LONMP), será realizada mediante a elaboração de lista tríplice, entre integrantes da carreira.Ademais, os estados possuem competência para editar leis complementares que estabeleçama organização, as atribuições e o estatuto do Parquet local. Na  espécie,  a  lei  complementar  estadual  impugnada  restringiu  a  elegibilidadepassiva,  (aqueles  que  podem  receber  votos)  aos  procuradores  de  justiça,  impedindopromotores de integrarem a lista.  Estes,  contudo,  podem atuar  de forma ativa,  através daprolação de seus votos para a composição da mencionada lista, em observância às disposiçõesda LONMP. Conforme  jurisprudência  desta  Corte,  a  experiência  na  atuação  do  cargo  e  ohistórico profissional constituem justificativa razoável e racional para essa distinção, de modoque  não  há  violação  ao  princípio  da  igualdade.  O  legislador  local  observou  o  textoconstitucional  e,  no  legítimo  exercício  da  autonomia política  do ente  federativo,  estipulourequisito  não  conflitante  com  a  norma  geral,  não  havendo  que  se  falar  em  aplicação  doprincípio da simetria.
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Ademais, não se verifica discriminação de gênero indireta, passível de modificaçãopelo  Poder  Judiciário,  tendo  em vista  o  princípio  da  separação  dos  Poderes,  bem como aautonomia política do ente federativo.Com  base  nesses  e  em  outros  entendimentos,  o  Plenário,  por  maioria,  emapreciação conjunta, julgou improcedentes as ações para afastar a inconstitucionalidade doart. 10, caput, § 1º e § 2º, IV e VII, da Lei Complementar nº 734/1993 do Estado de São Paulo.
1.2) DIREITO CONSTITUCIONAL – MINISTÉRIO PÚBLICO; FUNÇÕES INSTITUCIONAIS; PODERINVESTIGATÓRIO; DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS DIREITO PROCESSUAL PENAL –INVESTIGAÇÃO  PENAL;  MINISTÉRIO  PÚBLICO;  PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIOCRIMINAL; PARÂMETROS E EXIGÊNCIASPoder investigatório do Ministério Público: alcance, parâmetros e limites – ADI 5.793/DF Resumo: São  inconstitucionais  —  por  extrapolar  os  limites  de  seu  poder  regulamentar(CF/1988, art. 130-A, § 2º, I) — as normas processuais de caráter geral e abstrato do ConselhoNacional do Ministério Público (CNMP) que disciplinam matéria de competência da União, talcomo direito penal (CF/1988, art. 22, I). O  texto  constitucional  outorgou  ao  Ministério  Público  o  poder  de  requisitardiligências investigatórias e de instaurar inquérito policial (CF/1988, art. 129, VIII), contudo,tratando-se do órgão titular da ação penal pública,  não lhe contemplou a possibilidade derealizar e presidir inquérito policial. Da competência para requisitar diligências investigatórias, portanto, não decorre ade permitir que o órgão ministerial assuma, por atos normativos internos, atribuições que osistema  jurídico  não  legitimou.  Desse  modo,  a  condução  do  inquérito  deve  ser  sempredesempenhada pela autoridade policial.O  exercício  da  atividade  investigativa  por  meio  de  Procedimento  InvestigatórioCriminal  (PIC)  legitima o  poder  investigatório  do  Parquet,  mas não  significa  imunidade  arestrições ou controles, razão pela qual ele se submete aos mesmos limites legais aplicados aoinquérito policial. Nesse contexto, a Constituição não autoriza a instauração de procedimentosde  natureza  abreviada,  flexível  ou  excepcional,  como  as  expressões  “sumário”  e“desburocratizado” podem sugerir.Com  base  nesses  e  em  outros  entendimentos,  o  Plenário, por  unanimidade,conheceu parcialmente da ação e, nessa extensão, a julgou parcialmente procedente para (i)
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declarar a inconstitucionalidade das expressões “sumário” e “desburocratizado”, constantes doart. 1º, caput, da Resolução CNMP nº 181/2017; e (ii) declarar a constitucionalidade do art.2º,  V,  do  mesmo  ato  normativo,  desde  que  interpretado  conforme  a  Constituição,  isto  é,vedando-se que o Ministério Público assuma a presidência do inquérito, na medida em queessa atribuição é privativa da autoridade policial. Em seguida, o Tribunal reafirmou as teses dejulgamento  fixadas  no  julgamento  conjunto  das  ADIs  2.943/DF,  3.309/DF e  3.318/MG,finalizado em 02.05.2024 (vide Informativo 1135).Ademais, a fim de preservar os atos porventura já praticados, os efeitos da presentedecisão foram modulados para (i) dispensar o registro para as ações penais já iniciadas e paraaquelas que se encontrem encerradas; e (ii) nas investigações em curso que ainda não tenhamsido  objeto  de  denúncia,  estabelecer  que  o  registro  deverá  ser  realizado  no  prazo  de  60(sessenta) dias, contados da publicação da ata de julgamento, e, uma vez efetuado, que sejamobservados os prazos para a conclusão dos procedimentos investigatórios e a exigência deautorização judicial para os pedidos de prorrogação.
1.3)  DIREITO  CONSTITUCIONAL  –  REPARTIÇÃO  DE  COMPETÊNCIAS;  PROCESSOLEGISLATIVO;  INICIATIVA  DE  LEIS;  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA;  REVISÃO  GERAL  ANUALDIREITO ADMINISTRATIVO – SERVIDOR PÚBLICO; REMUNERAÇÃO; REVISÃO GERAL ANUAL Servidores públicos estaduais: recomposição remuneratória de vencimentos – ADI 5.562/RS Resumo: São inconstitucionais — por vício de iniciativa (CF/1988, art. 37, X, c/c o art. 61, §1º,  II,  “a”)  — leis  estaduais  deflagradas  pelos  Poderes  e  órgãos  respectivos  que  preveemrecomposição linear nos vencimentos e nas funções gratificadas de seus servidores públicos,extensiva  a  aposentados  e  pensionistas,  com  o  intuito  de  recuperar  a  perda  do  poderaquisitivo da moeda.A definição da iniciativa para a deflagração do processo legislativo de aumentoremuneratório concedido a servidores estaduais depende de a natureza jurídica ser de revisãoou de reajuste. Se o propósito da ampliação for o de recompor a perda do poder aquisitivo damoeda, trata-se do instituto da “revisão geral” e a iniciativa será privativa do chefe do PoderExecutivo. Se a finalidade for a de conferir um ganho real, ou seja, um valor além da perda dopoder aquisitivo,  trata-se de reajuste e a competência será de cada um dos Poderes e dosórgãos com autonomia administrativa, financeira e orçamentária. 
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Na espécie, as leis estaduais impugnadas possuem o nítido intuito de estabeleceruma  verdadeira  “revisão  geral  anual”.  Além  de  buscarem  a  recomposição  da  perdainflacionária registrada entre 1º de junho de 2014 e 30 de junho de 2015 (circunstância queconsta,  inclusive,  nas  justificativas  dos  respectivos  projetos  de  lei),  elas  estendem  arecomposição salarial de forma linear, concedendo o mesmo percentual de acréscimo (8,13%)a todos os servidores no âmbito do Poder ou órgão contemplado (Poder Judiciário, DefensoriaPública,  Ministério  Público,  Tribunal  de  Contas  e  Assembleia  Legislativa  locais),independentemente da carreira. Ademais, as normas atribuem o acréscimo de forma amplasobre os vencimentos e as funções gratificadas, inclusive a aposentados e pensionistas.Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgouprocedente  a  ação  para  declarar  a  inconstitucionalidade  das  Leis  nº  14.910/2016,  nº14.911/2016, nº  14.912/2016, nº  14.913/2016 e nº  14.914/2016, todas do Estado do RioGrande  do  Sul.  O  Tribunal  ainda  atribuiu  efeitos  ex  nunc à  decisão,  a  fim  de  garantir  amanutenção dos pagamentos dos valores correspondentes à recomposição concedida até quesejam absorvidos por aumentos futuros,  sejam em virtude de reajustes,  recomposições ourevisões gerais. 
1.4)  DIREITO  CONSTITUCIONAL  –  SAÚDE;  SERVIÇOS  PRIVADOS;  ORGANIZAÇÃO  DAADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA;  PODER  EXECUTIVO;  COMPETÊNCIA  PRIVATIVA;  PROCESSOLEGISLATIVO; SEPARAÇÃO DOS PODERESChefe do Poder Executivo: competência para dispor sobre contratação ou convênio de serviçosprivados de saúde – ADI 7.497/MT Resumo:São inconstitucionais — por violarem o princípio da separação dos Poderes (CF/1988,art.  2º) — normas estaduais  que restringem a competência do governador para decidir  edeliberar sobre a contratação ou convênio de serviços privados relacionados à saúde.Conforme  a  jurisprudência  desta  Corte,  as  restrições  impostas  às  competênciasconstitucionais  próprias  do  Poder  Executivo  por  meio  de  lei,  emendas  às  Constituiçõesestaduais  ou  normas  originárias  das  Constituições  estaduais  desrespeitam  o  princípio  daseparação e da independência entre os Poderes.Na espécie, as normas estaduais impugnadas impedem, por completo, que o chefe doPoder  Executivo exerça a direção superior da Administração Pública com relação a  temasatinentes  à  área  da  saúde  (CF/1988,  art.  84,  II),  dificultam  a  concretização  das  políticas
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públicas dessa mesma área, as quais foram implementadas em conformidade com o programade governo eleito, bem como frustram o exercício de prerrogativas que são próprias do PoderExecutivo.Com base nesses  entendimentos,  o  Plenário,  por  unanimidade,  julgou procedente  aação para declarar a inconstitucionalidade do art. 221, § 2º, da Constituição do Estado de MatoGrosso, e do art. 17, IV, da Lei Complementar nº 22/1992 do Estado de Mato Grosso.
2.PENAL2.1) DIREITO ADMINISTRATIVO – ILÍCITO ADMINISTRATIVO; PORTE OU POSSE DE DROGASPARA  CONSUMO  PESSOAL;  CANNABIS  SATIVA  (MACONHA)  DIREITO  PENAL  –  CRIMESPREVISTOS NA LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE; LEI DE DROGAS; PORTE OU POSSE DE DROGASPARA  CONSUMO  PESSOAL;  CANNABIS  SATIVA  (MACONHA);  TIPICIDADE  DIREITOCONSTITUCIONAL – DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAISPorte de droga para consumo pessoal e criminalização – RE 635.659/SP (Tema 506 RG) Teses fixadas:“1.  Não  comete  infração  penal  quem  adquirir,  guardar,  tiver  em  depósito,transportar  ou  trouxer  consigo,  para  consumo  pessoal,  a  substância  cannabis  sativa,  semprejuízo do reconhecimento da ilicitude extrapenal da conduta,  com apreensão da droga eaplicação de sanções de advertência sobre os efeitos dela (art. 28, I) e medida educativa decomparecimento a programa ou curso educativo (art. 28, III); 2. As sanções estabelecidas nosincisos I e III do art. 28 da Lei nº 11.343/2006 serão aplicadas pelo juiz em procedimento denatureza não penal, sem nenhuma repercussão criminal para a conduta; 3. Em se tratando daposse de cannabis  para  consumo pessoal,  a  autoridade policial  apreenderá a substância  enotificará o autor do fato para comparecer em Juízo, na forma do regulamento a ser aprovadopelo CNJ. Até que o CNJ delibere a respeito, a competência para julgar as condutas do art. 28da Lei nº 11.343/2006 será dos Juizados Especiais Criminais,  segundo a sistemática atual,vedada a atribuição de quaisquer efeitos penais para a sentença; 4. Nos termos do § 2º doartigo  28  da  Lei  nº  11.343/2006,  será  presumido  usuário  quem,  para  consumo  próprio,adquirir,  guardar,  tiver  em  depósito,  transportar  ou  trouxer  consigo,  até  40  gramas  decannabis  sativa  ou  seis  plantas-fêmeas,  até  que  o  Congresso  Nacional  venha  a  legislar  arespeito; 5. A presunção do item anterior é relativa, não estando a autoridade policial e seusagentes  impedidos  de  realizar  a  prisão  em  flagrante  por  tráfico  de  drogas,  mesmo  paraquantidades  inferiores  ao  limite  acima  estabelecido,  quando  presentes  elementos  que

8

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4034145&numeroProcesso=635659&classeProcesso=RE&numeroTema=506
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4034145
https://iframe.leisestaduais.com.br/mt/lei-complementar-n-22-1992-mato-grosso-institui-o-codigo-estadual-de-saude-dispoe-a-organizacao-a-regulamentacao-a-fiscalizacao-e-o-controle-das-acoes-e-dos-servicos-de-saude-no-estado-caracteriza-o-sistema-unico-de-saude-nos-niveis-estadual-e-municipal-e-da-outras-providencias?origin=instituicao#:~:text=IV%20-%20deliberar%20sobre%20a%20contrata%C3%A7%C3%A3o%20ou%20conv%C3%AAnio%20com%20o%20servi%C3%A7o%20privado%3B
https://legislacao.mt.gov.br/lei/constituicao-estadual-mt?origin=instituicao#:~:text=%C2%A7%202%C2%BA%20A%20decis%C3%A3o%20sobre%20a%20contrata%C3%A7%C3%A3o%20ou%20conv%C3%AAnio%20de%20servi%C3%A7os%20privados%20cabe%20aos%20Conselhos%20Municipais%20de%20Sa%C3%BAde%2C%20quando%20o%20servi%C3%A7o%20for%20de%20abrang%C3%AAncia%20mun
https://legislacao.mt.gov.br/lei/constituicao-estadual-mt?origin=instituicao#:~:text=%C2%A7%202%C2%BA%20A%20decis%C3%A3o%20sobre%20a%20contrata%C3%A7%C3%A3o%20ou%20conv%C3%AAnio%20de%20servi%C3%A7os%20privados%20cabe%20aos%20Conselhos%20Municipais%20de%20Sa%C3%BAde%2C%20quando%20o%20servi%C3%A7o%20for%20de%20abrang%C3%AAncia%20mun


indiquem  intuito  de  mercancia,  como  a  forma  de  acondicionamento  da  droga,  ascircunstâncias da apreensão, a variedade de substâncias apreendidas, a apreensão simultâneade instrumentos como balança, registros de operações comerciais e aparelho celular contendocontatos de usuários ou traficantes; 6. Nesses casos, caberá ao Delegado de Polícia consignar,no auto de prisão em flagrante,  justificativa minudente para afastamento da presunção doporte para uso pessoal, sendo vedada a alusão a critérios subjetivos arbitrários; 7. Na hipótesede  prisão  por  quantidades  inferiores  à  fixada  no  item  4,  deverá  o  juiz,  na  audiência  decustódia,  avaliar  as  razões  invocadas  para  o afastamento da presunção de  porte  para  usopróprio; 8. A apreensão de quantidades superiores aos limites ora fixados não impede o juizde concluir  que a conduta é atípica,  apontando nos autos prova suficiente da condição deusuário.”Resumo: Não configura infração penal a prática das condutas de adquirir, guardar, ter emdepósito,  transportar ou trazer consigo — para consumo pessoal — a substância cannabissativa (maconha).A criminalização das aludidas condutas, relacionadas ao porte de maconha para ouso próprio (Lei nº 11.343/2006, art. 28), afronta o postulado da proporcionalidade, pois (i)versa sobre lesividade que se restringe à esfera pessoal dos usuários; e (ii) produz crescenteestigmatização, ofuscando os principais objetivos do Sistema Nacional de Políticas de Drogas,quais sejam, a política de redução de danos e a prevenção do uso abusivo de drogas. Nessecontexto,  o  foco  da  política  de  drogas  deve  ser  o  campo  da  saúde  pública,  até  porqueconsiderar essas condutas infração penal resulta em clara incongruência no sistema.A  ausência  da  natureza  penal  não  impede,  entretanto,  o  reconhecimento  dailicitude  extrapenal  das  condutas  especificadas,  razão  pela  qual  é  cabível  a  apreensão  damaconha e a aplicação das sanções administrativas de advertência sobre os efeitos da droga ede medida educativa de comparecimento a programa ou curso educativo (Lei nº 11.343/2006,art. 28, I e III). Ademais, a incidência de quaisquer das sanções anteriormente referidas deveocorrer sem a atribuição de efeitos criminais como, por exemplo, a reincidência.Até que sobrevenha legislação a respeito, presume-se usuário, como regra, quemadquire, guarda, tem em depósito, transporta ou traz consigo até 40 gramas de cannabis sativaou seis plantas fêmeas.
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O  STF  considerou  necessária  a  definição  de  uma  quantidade  como  parâmetroorientador para diferenciar o usuário do traficante de maconha, com o objetivo de afastarinterpretações  desiguais,  discriminação  irrazoável  de  grupos  sociais  vulneráveis,discricionariedades  de  policiais,  membros  do  Ministério  Público  e  do  Poder  Judiciário,caracterizadoras de injustiças,  bem assim de proteger os direitos fundamentais de pessoasque  são  encarceradas,  sobretudo,  pela  má  distinção  entre  tráfico  e  uso.  O  parâmetroestipulado é provisório, até a superveniência da regulamentação própria, e não é absoluto.Para o afastamento da presunção relativa de que se cuida de conduta relacionada ao consumoda  pessoa  ou voltada  à  traficância,  é  preciso  cumprir  o  estabelecido  na  tese  fixada  nestejulgamento.Enquanto  não  houver  regulamentação  quanto  à  competência  para  julgar  ascondutas em debate, o respectivo procedimento, segundo a sistemática atual, tramitará nosjuizados especiais criminais, vedada a atribuição de efeitos criminais ou de qualquer naturezapenal, e devidamente atendidos os demais critérios estipulados por esta Corte. Ressalta-se  que  a  decisão  colegiada  se  restringe  à  cannabis  sativa,  substânciaobjeto  de  análise  no  caso  concreto,  e  não  abarca  as  demais  drogas,  haja  vista  asparticularidades de cada espécie de substância entorpecente. Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria, ao apreciar oTema 506 da repercussão geral (vide Informativos  795 e  798), deu provimento ao recursoextraordinário para (i) declarar a inconstitucionalidade, sem redução de texto, do art. 28 daLei nº 11.343/2006 (1), de modo a afastar todo e qualquer efeito de natureza penal, ficandomantidas as medidas ali previstas, no que couber, até o advento de legislação específica; e (ii)absolver o acusado por atipicidade da conduta.  Igualmente  em votação majoritária,  foramfixadas as teses anteriormente citadas.O Tribunal deliberou, ainda, as seguintes providências: (i) determinar ao ConselhoNacional de Justiça (CNJ), em articulação direta com o Ministério da Saúde, Anvisa, Ministérioda Justiça e Segurança Pública, Tribunais e Conselho Nacional do Ministério Público, a adoçãode medidas para permitir (a) o cumprimento da presente decisão pelos juízes, com aplicaçãodas sanções previstas nos incisos I e III do art. 28 da Lei nº 11.343/2006, em procedimento denatureza  não  penal;  (b)  a  criação  de  protocolo  próprio  para  realização  de  audiênciasenvolvendo usuários dependentes, com encaminhamento do indivíduo vulnerável aos órgãosda rede pública de saúde capacitados a avaliar a gravidade da situação e oferecer tratamento
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especializado, como os Centros de Atenção Psicossocial de Álcool e Drogas (CAPS AD); (ii)fazer um apelo aos Poderes Legislativo e Executivo para que adotem medidas administrativase legislativas para aprimorar as políticas públicas de tratamento ao dependente, deslocando oenfoque da atuação estatal do regime puramente repressivo para um modelo multidisciplinarque reconheça a interdependência  das atividades de (a) prevenção ao uso de drogas;  (b)atenção especializada e reinserção social de dependentes; e (c) repressão da produção nãoautorizada  e  do  tráfico  de  drogas;  (iii)  conclamar  os  Poderes  a  avançarem  no  tema,estabelecendo  uma  política  focada  não  na  estigmatização,  mas  (a)  no  engajamento  dosusuários, especialmente os dependentes, em um processo de autocuidado contínuo que lhespossibilite  compreender  os  graves  danos  causados  pelo  uso  de  drogas;  (b)  na  agenda  deprevenção educativa, implementando programas de dissuasão ao consumo de drogas; e (c) nacriação de órgãos técnicos na estrutura do Executivo, compostos por especialistas em saúdepública, com atribuição de aplicar aos usuários e dependentes as medidas previstas em lei; e(iv) para viabilizar a concretização dessa política pública — especialmente a implementaçãode programas de dissuasão contra o consumo de drogas e a criação de órgãos especializadosno atendimento de usuários — caberá aos Poderes Executivo e Legislativo assegurar dotaçõesorçamentárias  suficientes  para  essa  finalidade.  Para  isso,  a  União  deverá  liberar  o  saldoacumulado do Fundo Nacional Antidrogas (Funad), instituído pela Lei nº 7.560/1986 e geridopelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, e se abster de contingenciar os futuros aportesno fundo, recursos que deverão ser utilizados, inclusive, para programas de esclarecimentosobre os malefícios do uso de drogas. Por  fim,  a  Corte  determinou  que  o  CNJ,  com  a  participação  das  defensoriaspúblicas, realize mutirões carcerários para apurar e corrigir prisões decretadas em desacordocom os parâmetros fixados neste julgamento. 
3. PROCESSO CIVIL 3.1)  DIREITO PROCESSUAL CIVIL  –  EXECUÇÃO;  MULTA SIMPLES;  TRIBUNAL DE CONTAS;LEGITIMIDADE  AD  CAUSAM  DIREITO  CONSTITUCIONAL  –  FISCALIZAÇÃO  CONTÁBIL,FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA; CONTROLE EXTERNO; TRIBUNAL DE CONTASMultas  aplicadas  pelo  Tribunal  de  Contas  estadual:  legitimidade  dos  entes  públicos  paraexecutá-las – ADPF 1.011/PE 
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Tese fixada: “1. O Município prejudicado é o legitimado para a execução de crédito decorrentede multa aplicada por Tribunal de Contas estadual a agente público municipal, em razão dedanos causados ao erário municipal.  2.  Compete ao Estado-membro a execução de créditodecorrente de multas simples, aplicadas por Tribunais de Contas estaduais a agentes públicosmunicipais,  em  razão  da  inobservância  das  normas  de  Direito  Financeiro  ou,  ainda,  dodescumprimento dos deveres de colaboração impostos, pela legislação, aos agentes públicosfiscalizados.”Resumo: Os  estados  possuem  legitimidade  ativa  para  executar  multas  meramentesancionatórias aplicadas por seus Tribunais de Contas em face de agentes públicos municipaisque,  por  seus  atos,  infrinjam  as  normas  de  Direito  Financeiro  ou  violem  os  deveres  decolaboração com o órgão de controle, impostos pela legislação.A Constituição Federal de 1988 confere aos Tribunais de Contas em todo o País acompetência para aplicar as sanções previstas em lei aos responsáveis por ilegalidades dedespesas ou irregularidades nas contas.Consoante  o  julgamento  que  originou  a  fixação  da  tese  do  Tema  642  darepercussão geral, o que determina o ente competente para executar a multa aplicada pelasCortes de Contas estaduais é a natureza jurídica dessa sanção. A multa simples imposta aoagente público municipal — que diz respeito à modalidade sancionatória de responsabilidadefinanceira  —  em  razão  da  grave  inobservância  de  normas  financeiras,  contábeis  eorçamentárias, ou como consequência direta da violação de deveres de colaboração que osagentes  fiscalizados  devem  guardar  com  o  órgão  de  controle  (obrigações  acessórias),configura ferramenta de desincentivo à prática de futuras transgressões dessas normas e, emcertos casos,  de reafirmação da autoridade das decisões ou diligências determinadas pelosTribunais  de  Contas.  Por  outro  lado,  as  penalidades  de  imputação  de  débito  e  de  multaproporcional ao dano abrangem a modalidade reintegratória de responsabilidade financeira,eis  que  visam  recompor  o  erário  em  virtude  de  desvio,  pagamento  indevido  ou  falta  decobrança ou liquidação, nos termos da lei.Nesse contexto, quando as sanções aplicadas pelo Tribunal de Contas estadual aagente  público  municipal  referirem-se  ao  ressarcimento  ao  erário,  a  legitimidade  paraexecutá-las é do município cujo patrimônio público foi  atingido,  ao passo que é o próprio
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estado o legitimado ativo para executar as multas que decorrem do poder sancionador daCorte de Contas (sanção pecuniária e que não possui qualquer relação com a existência dedano ao erário).Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgouprocedente a ação, bem como (i) assentou que a presente decisão não afeta automaticamentea coisa julgada formada em momento anterior à publicação da ata deste julgamento; e (ii)determinou o acréscimo de uma nova proposição (item 2) à tese do Tema 642 da repercussãogeral, a fim de abranger o novo entendimento do Tribunal.
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
INFORMATIVO 8181. CONSUMIDOR1.1) REsp n. 1.937.887/RJ, relator Ministro Paulo Sérgio Domingues, Primeira Seção, julgadoem 20/6/2024, DJe de 25/6/2024PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. TARIFA DE ÁGUA EESGOTO. CONDOMÍNIO. MÚLTIPLAS UNIDADES AUTÔNOMAS DE CONSUMO (ECONOMIAS).HIDRÔMETRO  ÚNICO.  METODOLOGIA  DE  CÁLCULO  DA  TARIFA.  ENTENDIMENTOJURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO PELO STJ NO JULGAMENTO DO RESP 1.166.561/RJ (TEMA414/STJ). SUPERAÇÃO. RELEITURA DAS DIRETRIZES E FATORES LEGAIS DE ESTRUTURAÇÃODA  TARIFA  DE  ÁGUA  E  ESGOTO,  TAL  COMO  PREVISTOS  NOS  ARTS.  29  E  30  DA  LEI11.445/2007.  ANÁLISE  CRÍTICA  E  COMPARATIVA  DE  TODAS  AS  METODOLOGIAS  DECÁLCULO DA TARIFA EM DISPUTA. MÉTODOS DO CONSUMO REAL GLOBAL E DO CONSUMOREAL FRACIONADO (MODELO HÍBRIDO) QUE NÃO ATENDEM AOS FATORES E DIRETRIZESDE  ESTRUTURAÇÃO  DA  TARIFA.  ADEQUAÇÃO  DO  MÉTODO  DO  CONSUMO  INDIVIDUALPRESUMIDO  OU  FRANQUEADO.  INEXISTÊNCIA  DE  RAZÕES  DE  ORDEM  JURÍDICA  OUECONÔMICA  QUE  JUSTIFIQUEM  DISPENSAR  AS  UNIDADES  AUTÔNOMAS  DE  CONSUMOINSERIDAS EM CONDOMÍNIOS DOTADOS DE UM ÚNICO HIDRÔMETRO DO PAGAMENTO DACOMPONENTE  FIXA  DA  TARIFA,  CORRESPONDENTE  A  UMA  FRANQUIA  INDIVIDUAL  DECONSUMO.  FIXAÇÃO  DE  NOVA  TESE  VINCULANTE.  MODULAÇÃO  PARCIAL  DE  EFEITOS.SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO: CONHECIMENTO EM PARTE E PROVIMENTO DO RECURSOESPECIAL.1.  As  diretrizes  para  instituição  da  tarifa  de  água  e  esgoto,  previstas  no  art.  29  da  Lei11.445/2207, assim como os fatores a serem considerados na estrutura de remuneração ecobrança pelos serviços de saneamento, expostos no art. 30 do mesmo diploma legal, não sãoregras jurídicas inseridas aleatoriamente pelo legislador no marco regulatório do saneamentobásico adotado no Brasil. Muito ao contrário: decorrem do modelo econômico alinhavado parao desenvolvimento do mercado de prestação dos serviços públicos de água e esgoto, modeloesse estruturado em um regime de monopólio natural. Considerações.2.  A  previsibilidade  quanto  às  receitas  futuras  decorrentes  da  execução  dos  serviços  desaneamento é obtida por meio da estruturação em duas etapas da contraprestação (tarifa)devida pelos serviços prestados: a primeira, por meio da outorga de uma franquia de consumoao usuário (parcela fixa da tarifa cobrada); e a segunda, por meio da cobrança pelo consumoeventualmente excedente àquele franqueado, aferido por meio do medidor correspondente(parcela variável da tarifa).3.  A  parcela  fixa,  ou  franquia  de  consumo,  tem  uma  finalidade  essencial:  assegurar  àprestadora do serviço de saneamento receitas recorrentes, necessárias para fazer frente aoscustos fixos elevados do negócio tal como estruturado, no qual não se obedece à lógica do livre
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mercado, pois a intervenção estatal impõe a realização de investimentos irrecuperáveis emnome  do  interesse  público,  além  de  subsídios  tarifários  às  camadas  mais  vulneráveis  dapopulação. A parcela variável, por sua vez, embora seja fonte relevante de receita, destina-seprimordialmente ao atendimento do interesse público de inibir o consumo irresponsável deum bem cada vez mais escasso (água),  obedecendo à  ideia-força de que paga mais quemconsome mais.4. A parcela fixa é um componente necessário da tarifa, pois remunera a prestadora por umserviço  essencial  colocado  à  disposição  do  consumidor,  e,  por  consequência,  é  cobradaindependentemente de qual seja o consumo real de água aferido pelo medidor, desde que esseconsumo esteja situado entre o mínimo (zero metros cúbicos) e o teto (tantos metros cúbicosquantos  previstos  nas  normais  locais)  da  franquia  de  consumo  outorgada  ao  usuário.  Aparcela  variável,  a  seu  turno,  é  um  componente  eventual  da  tarifa,  podendo  ou  não  sercobrada a depender, sempre, do consumo real de água aferido pelo medidor, considerado, paratanto, o consumo que tenha excedido o teto da franquia, que já fora paga por meio da cobrançada componente fixa da tarifa.5. A análise crítica e comparativa das metodologias de cálculo da tarifa de água e esgoto decondomínios dotados de um único hidrômetro permite afirmar que os métodos do consumoreal  global  e  do  consumo  real  fracionado  (mais  conhecido  como  "modelo  híbrido")  nãoatendem aos fatores e diretrizes de estruturação da tarifa previstos nos arts. 29 e 30 da Lei11.445/2007, criando assimetrias no modelo legal de regulação da prestação dos serviços daárea do saneamento básico que ora colocam o condomínio dotado de um único hidrômetro emuma posição de injustificável vantagem jurídica e econômica (modelo híbrido), ora o colocamem uma posição de intolerável desvantagem, elevando às alturas as tarifas a partir de umaficção despropositada, que toma o condomínio como se fora um único usuário dos serviços, osquais, na realidade, são usufruídos de maneira independente por cada unidade condominial.6. Descartadas que sejam, então, essas duas formas de cálculo das tarifas para os condomíniosdotados de um único hidrômetro, coloca-se diante do Tribunal um estado de coisas desafiador,dado que a metodologia remanescente (consumo individual presumido ou franqueado), quepermitiria  ao  prestador  dos  serviços  de  saneamento  básico  exigir  de  cada  unidade  deconsumo (economia) do condomínio uma "tarifa mínima" a título de franquia de consumo,vem a ser justamente  aquela considerada ilícita  nos termos do julgamento que edificou oTema 414/STJ (REsp 1.166.561/RJ). Não se verifica, entretanto, razão jurídica ou econômicaque justifique manter o entendimento jurisprudencial consolidado quando do julgamento, em2010, do REsp 1.166.561/RJ, perpetuando-se um tratamento anti-isonômico entre unidadesde  consumo  de  água  e  esgoto  baseado  exclusivamente  na  existência  ou  inexistência  demedidor  individualizado,  tratamento  esse  que  não  atende  aos  fatores  e  diretrizes  deestruturação tarifária estabelecidos nos arts. 29 e 30 da Lei 11.445/2007.7.  Teses  jurídicas  de  eficácia  vinculante,  sintetizadoras  da  ratio  decidendi  deste  julgadoparadigmático de superação do REsp 1.166.561/RJ e de revisão do Tema 414/STJ: "1. Noscondomínios  formados  por  múltiplas  unidades  de  consumo  (economias)  e  um  únicohidrômetro é lícita a adoção de metodologia de cálculo da tarifa devida pela prestação dosserviços  de  saneamento  por  meio  da  exigência  de  uma  parcela  fixa  ("tarifa  mínima"),
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concebida  sob  a  forma  de  franquia  de  consumo  devida  por  cada  uma  das  unidadesconsumidoras (economias); bem como por meio de uma segunda parcela, variável e eventual,exigida  apenas  se  o  consumo  real  aferido  pelo  medidor  único  do  condomínio  exceder  afranquia de consumo de todas as unidades conjuntamente consideradas. 2. Nos condomíniosformados por múltiplas unidades de consumo (economias) e um único hidrômetro é ilegal aadoção de metodologia de cálculo da tarifa devida pela prestação dos serviços de saneamentoque, utilizando-se apenas do consumo real global, considere o condomínio como uma únicaunidade  de  consumo  (uma  única  economia).  3.  Nos  condomínios  formados  por  múltiplasunidades de consumo (economias) e um único hidrômetro é ilegal a adoção de metodologia decálculo  da  tarifa  devida  pela  prestação  dos  serviços  de  saneamento  que,  a  partir  de  umhibridismo de regras e conceitos, dispense cada unidade de consumo do condomínio da tarifamínima exigida a título de franquia de consumo. " 8. Evolução substancial da jurisprudênciaque  bem se  amolda  à  previsão  do  art.  927,  §  3º,  do  CPC,  de  modo  a  autorizar  a  parcialmodulação de efeitos do julgamento, a fim de que às prestadoras dos serviços de saneamentobásico seja declarado lícito modificar o método de cálculo da tarifa de água e esgoto nos casosem que, por conta de ação revisional de tarifa ajuizada por condomínio, esteja sendo adotadoo "modelo híbrido". Entretanto, fica vedado, para fins de modulação e em nome da segurançajurídica  e  do  interesse  social,  que  sejam  cobrados  dos  condomínios  quaisquer  valorespretéritos por eventuais pagamentos a menor decorrentes da adoção do chamado "modelohíbrido".9. Nos casos em que a prestadora dos serviços de saneamento básico tenha calculado a tarifadevida pelos condomínios dotados de medidor único tomando-os como um único usuário dosserviços (uma economia apenas), mantém-se o dever de modificar o método de cálculo datarifa,  sem embargo,  entretanto,  do direito do condomínio de ser ressarcido pelos valorespagos a maior e autorizando-se que a restituição do indébito seja feita pelas prestadoras pormeio de compensação entre o montante restituível com parcelas vincendas da própria tarifade saneamento devida pelo condomínio, até integral extinção da obrigação, respeitado o prazoprescricional.  Na restituição do indébito,  modulam-se os efeitos do julgamento de modo aafastar a dobra do art.  42,  parágrafo único,  do CDC, à compreensão de que a dinâmica daevolução  jurisprudencial  relativa  ao  tema  conferiu  certa  escusabilidade  à  conduta  daprestadora dos serviços.10. Solução do caso concreto: não conhecimento do recurso especial quanto ao apontamentode  violação  de  dispositivos  constantes  do  Decreto  7.217/2010.  Rejeição  da  alegação  deviolação ao art. 1.022, II, do CPC. Acolhimento da tese recursal de violação aos arts. 29 e 30 daLei 11.445/2007, haja vista que o acórdão recorrido reconhecia a legalidade da metodologia"híbrida" de cálculo da tarifa de água e esgoto em condomínio dotado de múltiplas unidadesconsumidoras  e  um  único  hidrômetro,  em  desconformidade  com  o  entendimento  oraassentado.11. Recurso especial conhecido em parte, e, na extensão do conhecimento, provido.
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2. PROCESSO CIVIL 2.1) AREsp n.  1.886.951/RJ,  relator Ministro Gurgel  de Faria,  Primeira Turma,  julgado em11/6/2024, DJe de 20/6/2024.AMBIENTAL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  PATRIMÔNIO  HISTÓRICO-CULTURAL.  IMÓVEL.DESAPROPRIAÇÃO  NO  CURSO  DO  PROCESSO.  PASSIVO  AMBIENTAL.  SUB-ROGAÇÃO  NOPREÇO. CONDENAÇÃO DO EXPROPRIADO. REPARAÇÃO DO BEM. IMPOSSIBILIDADE.  BIS INIDEM. DANO MORAL COLETIVO. REVISÃO DE MATÉRIA FÁTICA. NÃO CABIMENTO.1.  A principal  controvérsia jurídica  do recurso especial  em exame consiste  em saber  se oexpropriado, após a desapropriação, pode ser condenado a reparar dano ambiental por elepraticado anteriormente.2. Esta Corte Superior, no Tema repetitivo 1.204, fixou a tese jurídica de que "as obrigaçõesambientais possuem natureza 'propter rem', sendo possível exigi-las, à escolha do credor, doproprietário ou possuidor atual, de qualquer dos anteriores, ou de ambos, ficando isento deresponsabilidade o alienante cujo direito real tenha cessado antes da causação do dano, desdeque para ele não tenha concorrido, direta ou indiretamente", na linha do que anteriormente jápreconizava a sua Súmula 623.3.  O caso dos autos,  todavia,  distingue-se dos processos dos quais foi  tirada a supracitadaorientação,  visto  que  ali  se  estaria  a  tratar  de  aquisição  derivada  da  propriedade(transferência  voluntária),  ao  passo  que  aqui  se  está  diante  de  aquisição  originária  pordesapropriação, que tem contornos próprios e distintos.4.  O  art.  31  do  Decreto-Lei  n.  3.365/1941  disciplina  que  "ficam  subrogados  no  preçoquaisquer ônus ou direitos que recaiam sobre o bem expropriado".5.  Hipótese  em que o  ônus de  reparação que recaía  sobre  o  bem (de  natureza histórico-cultural) expropriado já foi considerado no preço (justa indenização) que foi desembolsadopelo Município para a aquisição do imóvel, isto é, a Fazenda municipal já descontou o passivoambiental do valor pago.6. Diante desse quadro, a condenação da parte expropriada no dever de pagar pela reparaçãodo imóvel desapropriado implicaria violação do postulado do non bis in idem, uma vez que oparticular amargaria duplo prejuízo pelo mesmo fato: perceberia indenização já descontadaem razão do passivo ambiental e ainda teria que pagá-lo (o passivo) novamente nesta ação.7. Por outro lado, é possível reformar a decisão da origem para restabelecer a legitimidadepassiva  da  sociedade  empresária  recorrida  em  relação  ao  dever  (em  tese)  de  reparar  o(suposto)  dano  moral  coletivo,  pois,  nesse  último  caso,  a  obrigação  ou o  ônus  não  estãorelacionados ao próprio bem, inexistindo sub-rogação no preço.8. Caso em que a Corte local, diante das peculiaridades fáticas comprovadas, compreendeu quenão havia lesão de grandeza suficiente a caracterizar o abalo moral, conclusão que, para serrevista, demandaria o revolvimento do acervo fático-probatório levado em consideração nadecisão, providência inviável, em razão do óbice da Súmula 7 do STJ.9. Agravo conhecido para dar parcial provimento ao recurso especial.
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3. PROCESSO PENAL3.1)  HC n.  877.943/MS,  relator  Ministro Rogerio Schietti  Cruz,  Terceira Seção,  julgado em18/4/2024, DJe de 15/5/2024HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. BUSCA PESSOAL. ART. 244 DO CPP. FUGA DO RÉU AOAVISTAR  A GUARNIÇÃO POLICIAL.  FUNDADA SUSPEITA QUANTO  À POSSE DE  CORPO DEDELITO.  CONFIGURAÇÃO.  ABSOLVIÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  PROVAS  LÍCITAS.  ORDEMDENEGADA.1. Segundo o disposto no art. 244 do Código de Processo Penal, "A busca pessoal independeráde mandado, no caso de prisão ou quando houver fundada suspeita de que a pessoa esteja naposse de arma proibida ou de objetos ou papéis que constituam corpo de delito, ou quando amedida for determinada no curso de busca domiciliar".2. Por ocasião do julgamento do RHC n. 158.580/BA (Rel. Ministro Rogerio Schietti, 6ª T, DJe25/4/2022), a Sexta Turma desta Corte Superior de Justiça, à unanimidade, propôs criteriosaanálise sobre a realização de buscas pessoais e apresentou como conclusões, no que interessa:2.1.  "Exige-se,  em  termos  de  standard  probatório  para  busca  pessoal  ou  veicular  semmandado judicial, a existência de fundada suspeita (justa causa) - baseada em um juízo deprobabilidade,  descrita  com  a  maior  precisão  possível,  aferida  de  modo  objetivo  edevidamente justificada pelos indícios e circunstâncias do caso concreto - de que o indivíduoesteja na posse de drogas, armas ou de outros objetos ou papéis que constituam corpo dedelito,  evidenciando-se  a  urgência  de  se  executar  a  diligência"  [...].  2.2.  "Não  satisfazem aexigência  legal,  por  si  sós,  meras  informações  de  fonte  não  identificada  (e.g.  denúnciasanônimas) ou intuições/impressões subjetivas, intangíveis e não demonstráveis de maneiraclara e concreta, baseadas, por exemplo, exclusivamente, no tirocínio policial".3.  A  Corte  Interamericana  de  Direitos  Humanos,  no  caso  Fernandez  Prieto  e  Tumbeiro  v.Argentina, ao tratar sobre a validade de buscas pessoais, assentou que, "ante a ausência deelementos objetivos, a classificação de determinada conduta ou aparência como suspeita, oude certa reação ou expressão corporal  como nervosa,  obedece às convicções  pessoais  dosagentes intervenientes e as práticas dos próprios corpos de segurança, o que comporta umgrau de arbitrariedade que é incompatível com o art. 7.3 da CADH". Em 11/4/2024, o Plenáriodo  Supremo  Tribunal  Federal  encampou  essa  compreensão  quanto  à  necessidade  deelementos objetivos para a busca,  ao firmar a tese,  no HC n.  208.240/SP, de que "A buscapessoal,  independente  de  mandado  judicial,  deve  estar  fundada  em  elementos  indiciáriosobjetivos de que a pessoa esteja na posse de arma proibida,  ou de objetos ou papeis  queconstituam corpo de delito, não sendo lícita a realização da medida com base na raça, sexo,orientação sexual, cor da pele, ou aparência física".4. Não se desconsidera, por certo, que os agentes de segurança, em virtude da experiênciaadquirida durante anos no trabalho nas ruas, talvez possam ter uma certa "intuição" sobrealgumas situações,  da  mesma forma que um magistrado com anos de  carreira,  em certoscasos,  eventualmente  "sinta"  quando  algum  réu  ou  testemunha  está  mentindo  em  umdepoimento.  Entretanto,  do  mesmo  modo  que  o  juiz  não  pode  fundamentar  uma  decisãoafirmando apenas ter "sentido" que o acusado ou testemunha mentiu em seu depoimento,
19



também não se pode admitir que o policial adote medidas restritivas de direitos fundamentaiscom base somente na sua intuição ou impressão subjetiva.5. Não é possível argumentar que uma busca (fato anterior) é válida porque o réu foi preso(fato posterior) e,  ao mesmo tempo,  dizer que a prisão (fato posterior) é válida porque abusca (fato anterior) encontrou drogas. Se havia fundada suspeita de posse de corpo de delito,a ação policial é legal, mesmo que o indivíduo seja inocente; se não havia, a ação é ilegal, aindaque o indivíduo seja culpado.6. O cerne da controvérsia em debate é saber se a conduta de fugir correndo repentinamenteao avistar uma guarnição policial preenche ou não o requisito de fundada suspeita de corpo dedelito para uma busca pessoal em via pública, nos termos do art. 244 do CPP.7.  Não  se  ignora,  naturalmente,  que  esta  Corte  vem  rechaçando  a  validade  de  buscasdomiciliares realizadas com base apenas no fato de o suspeito haver corrido para dentro decasa ao avistar uma guarnição policial. Também não se desconhece a recente decisão proferidasobre o tema pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do HC n. 169.788/SP.É importante notar, porém, que, ao contrário do que noticiaram alguns veículos de informação,embora a ordem de habeas corpus não haja sido concedida pela Suprema Corte, não houvemaioria no colegiado para estabelecer a tese de que a fuga do suspeito para o interior daresidência ao avistar a polícia justifica, por si só, o ingresso domiciliar. Assim, por imperativode coerência, é necessário esclarecer o motivo pelo qual essa atitude, embora não justifiqueuma busca domiciliar sem mandado, pode justificar uma busca pessoal em via pública. Paraisso, é preciso invocar a noção de standards probatórios, os quais devem seguir uma tendênciaprogressiva, de acordo com a gravidade da medida a ser adotada.8. Enquanto a proteção contra buscas pessoais arbitrárias está no Código de Processo Penal(art.  244)  e  decorre  apenas  indiretamente  das  proteções  constitucionais  à  privacidade,  àintimidade  e  à  liberdade,  a  inviolabilidade  do  domicílio  está  prevista  expressamente  emdiversos diplomas internacionais de proteção aos direitos humanos e na Constituição Federal,em inciso próprio  do art.  5º,  como cláusula pétrea,  além de a afronta a essa garantia sercriminalizada nos arts. 22 da Lei n. 13.869/2019 e 150 do Código Penal. É bem verdade quebuscas  pessoais  são  invasivas  e  que  algumas  delas  eventualmente  podem  ser  quase  tãoconstrangedoras  quanto  buscas  domiciliares;  no  entanto,  não  há  como  negar  a  diferençajurídica de tratamento entre as medidas.9. O art. 5º, XI, da Constituição Federal exige, para o ingresso domiciliar sem mandado judicial- ressalvadas as hipóteses de "prestar socorro" ou "desastre" -, a existência de flagrante delito,e o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Tema de Repercussão Geral n. 280, reputounecessário  haver  "fundadas razões"  prévias  quanto à  existência  de  situação flagrancial  nointerior do imóvel.Assim, embora o STF não haja imposto um standard probatório de plena certeza, trata-se deuma exigência elevada quanto à provável existência de flagrante delito, diante da ressaltadadimensão que a proteção domiciliar ocupa e da interpretação restritiva que se deve atribuir àsexceções a essa garantia fundamental. E, ao contrário do que se dá na busca pessoal, o direitoà inviolabilidade do domicílio não protege apenas o alvo de uma atuação policial, mas todo ogrupo de pessoas que residem ou se encontram no local da diligência.
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10.  Já  no  que  concerne  às  buscas  pessoais,  apesar  de  evidentemente  não  poderem  serrealizadas sem critério legítimo, o que a lei exige é a presença de fundada suspeita da posse deobjeto que constitua corpo de delito, isto é, uma suspeição razoavelmente amparada em algosólido, concreto e objetivo, que se diferencie da mera suspeita intuitiva e subjetiva.11. É possível cogitar quatro motivos principais para que alguém empreenda fuga ao avistaruma guarnição policial: a) estar praticando crime naquele exato momento (flagrante delito);b) estar na posse de objeto que constitua corpo de delito (o que nem sempre representa umasituação flagrancial); c) estar em situação de descumprimento de alguma medida judicial (porexemplo, medida cautelar de recolhimento noturno, prisão domiciliar, mandado de prisão emaberto etc.) ou cometendo irregularidade administrativa (v. g. dirigir sem habilitação); d) termedo de sofrer pessoalmente algum abuso por parte da polícia ou receio de ficar próximo aeventual  tiroteio  e  ser  atingido  por  bala  perdida,  sobretudo  nas  comunidades  periféricashabitadas por grupos vulneráveis e marginalizados, em que a violência policial e as intensastrocas de tiros entre policiais e criminosos são dados presentes da realidade.12. Com base nessas premissas, diante da considerável variabilidade de possíveis explicaçõespara essa atitude, entende-se que fugir correndo repentinamente ao avistar uma guarniçãopolicial não configura, por si só, flagrante delito, nem algo próximo disso para justificar que seexcepcione  a  garantia  constitucional  da  inviolabilidade  domiciliar.  Trata-se,  todavia,  deconduta  intensa e  marcante  que  consiste  em fato  objetivo  –  não  meramente  subjetivo  ouintuitivo –, visível, controlável pelo Judiciário e que, embora possa ter outras explicações, nomínimo gera suspeita razoável, amparada em juízo de probabilidade, sobre a posse de objetoque constitua corpo de delito (conceito mais amplo do que situação de flagrante delito).13.  Ademais,  também não se trata de mera "suspeita baseada no estado emocional  ou naidoneidade ou não da reação ou forma de vestir" ou classificação subjetiva de "certa reação ouexpressão  corporal  como  nervosa",  o  que,  segundo  a  decisão  da  Corte  Interamericana  deDireitos Humanos no caso Fernandez Prieto e Tumbeiro v. Argentina, é insuficiente para umabusca pessoal. Fugir correndo é mais do que uma mera reação sutil, como seria o caso, porexemplo, de: a) um simples olhar (ou desvio de olhar), b) levantar-se (ou sentar-se), c) andar(ou parar  de  andar),  d)  mudar a  direção ou o passo,  enfim,  comportamentos  naturais  dequalquer  pessoa  que podem ser  explicados  por  uma infinidade de  razões,  insuficientes,  adepender do contexto, para classificar a pessoa que assim se comporta como suspeita.Essas reações corporais, isoladamente, são assaz frágeis para embasar de maneira sólida umasuspeição;  a  fuga,  porém,  se  distingue  por  representar  atitude  intensa,  nítida  e  ostensiva,dificilmente confundível com uma mera reação corporal natural.14. Não se deve ignorar, entretanto, a possibilidade de que se criem discursos ou narrativasdos  fatos  para  legitimar  a  diligência  policial.  Daí,  por  conseguinte,  a  necessidade  de  serexercido  um  "especial  escrutínio"  sobre  o  depoimento  policial,  na  linha  do  que  propôs  oMinistro  Gilmar  Mendes  por  ocasião  do  julgamento  do  RE  n.  603.616/RO  (Tema  deRepercussão Geral n. 280): "O policial pode invocar o próprio testemunho para justificar amedida. Claro que o ingresso forçado baseado em fatos presenciados pelo próprio policial querealiza a busca coloca o agente público em uma posição de grande poder e, por isso mesmo,deve merecer especial escrutínio".
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15. Trata-se, portanto, de abandonar a cômoda e antiga prática de atribuir caráter quase queinquestionável  a  depoimentos  prestados  por  testemunhas  policiais,  como  se  fossemabsolutamente  imunes  à  possibilidade  de  desviar-se  da  verdade;  do  contrário,  deve-sesubmetê-los  a  cuidadosa  análise  de  coerência  –  interna  e  externa  –,  verossimilhança  econsonância com as demais provas dos autos.16. Assim, à luz de todas essas ponderações, conclui-se que fugir correndo repentinamente aoavistar uma guarnição policial configura motivo idôneo para autorizar uma busca pessoal emvia pública, mas a prova desse motivo, cujo ônus é do Estado, por ser usualmente amparadaapenas  na  palavra  dos  policiais,  deve  ser  submetida  a  especial  escrutínio,  o  que  implicarechaçar narrativas inverossímeis, incoerentes ou infirmadas por outros elementos dos autos.17.  O  exame  destes  autos  indica  que  o  réu,  ao  avistar  uma  viatura  policial  que  faziapatrulhamento de rotina na região dos fatos, correu, em fuga, para um terreno baldio, o quemotivou  a  revista  pessoal,  na  qual  foram  encontradas  drogas.  Diante  das  premissasestabelecidas neste voto e da ausência de elementos suficientes para infirmar ou desacreditara versão policial,  mostra-se configurada a fundada suspeita de posse de corpo de delito aautorizar a busca pessoal, nos termos do art. 244 do CPP.18. Ordem denegada.3.2) AgRg no HC n. 832.679/BA, relator Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em15/4/2024, DJe de 18/4/2024PROCESSO  PENAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NA  DECISÃO  DE  RETIRADA  DE  PAUTA.JULGAMENTO VIRTUAL.  POSSIBILIDADE.  INDEFERIMENTO  DO PEDIDO  DE  RETIRADA DOAGRAVO  INTERNO  DA  PAUTA  DE  SESSÃO  VIRTUAL  DE  JULGAMENTO.  AUSÊNCIA  DEDEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO À DEFESA DO RECORRENTE AGRAVO DESPROVIDO.1. A jurisprudência desta corte firmou-se no sentido que não há,  no ordenamento jurídicovigente, o direito de exigir que o julgamento ocorra por meio de sessão presencial. Portanto, ofato de o julgamento ter sido realizado de forma virtual, mesmo com a oposição expressa etempestiva da parte, não é, por si só, causa de nulidade ou cerceamento de defesa. Ademais,mesmo  nas  hipóteses  em  que  cabe  sustentação  oral,  se  o  seu  exercício  for  garantido  eviabilizado na modalidade de julgamento virtual, não haverá qualquer prejuízo ou nulidade,ainda que a parte se oponha a essa forma de julgamento, porquanto o direito de sustentaroralmente as suas razões não significa o de, necessariamente, o fazer de forma presencial.2. No caso, não há falar em cerceamento de defesa em razão da ausência de sustentação oral,porquanto, malgrado possibilitada pela alteração trazida pela Lei 14.365/2022, a parte não arequereu o julgamento presencial na interposição do agravo regimental da decisão que julgouo habeas corpus (e-STJ, fls.  1397-1406), mas apenas por ocasião da petição de retirada depauta do processo (e-STJ, fls. 1454-1455).3. Outrossim, o agravante não demonstrou a necessidade de exclusão do feito da pauta virtual,não sendo suficiente para tanto a mera alegação de que deve ser dada a oportunidade deacompanhamento do julgamento do recurso interposto e a indicação abstrata de relevância damatéria, razão por que o pleito deve ser indeferido.4. Agravo regimental desprovido.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA
Diários de julho de 2024TJRR, IAC nº. º 9000528-25.2024.8.23.0000, Relator: Des. Ricardo Oliveira, DJE nº 7651, de 02de julho de 2024EMENTA:  CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA  –  INCIDENTE  DE  ASSUNÇÃO  DECOMPETÊNCIA (IAC) – DELITO PRATICADO POR MILITAR, FORA DE SERVIÇO, CONTRA CIVIL,UTILIZANDO ARMA PERTENCENTE À CORPORAÇÃO – SÚMULA 47 DO STJ – REVOGAÇÃO DAALÍNEA “F” DO INCISO II DO ART. 9.º DO CPM – REQUISITOS PREENCHIDOS – ADMISSÃO.Preenchidos os requisitos legais, merece ser admitido o presente Incidente de Assunção deCompetência  (IAC),  a  fim  de  que  seja  submetida  à  apreciação  das  Câmaras  Reunidas  aseguinte questão jurídica: “Definir a competência para processamento e julgamento de delitopraticado por militar, fora de serviço, contra civil, utilizando arma pertencente à corporação”.TJRR, IRDR nº 9002871-62.2022.8.23.0000, Relator: Des. Mozarildo Cavalcanti, DJE nº. 7652,de 3 de julho de 2024EMENTA. DIREITO CIVIL. INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS (IRDR).CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO. LEGALIDADE. DEVER DE INFORMAÇÃO POR PARTE DASINSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.1. O cartão de crédito consignado constitui modalidade contratual lícita que encontra amparolegal nos arts. 1º, § 1º e 6.º, § 5.º, da Lei Federal n.º 10.820/2003, assim como nas instruçõesNormativas n.º 28/2008 e 138/2022 do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, aplicávelaos empregados regidos pela CLT e beneficiários do INSS.2. Apesar da existência de regulamentação que legitima o cartão de crédito consignado sob aperspectiva jurídica, a controvérsia reside no possível abuso na disponibilização do produto ena alegada violação do dever de informação por parte das instituições financeiras.3. Diante da inversão do ônus da prova nas relações consumeristas,  compete às instituiçõesfinanceiras comprovar, de maneira inequívoca, que o consumidor foi devidamente informadosobre os termos do contrato.4. Nesse sentido, é imprescindível que os contratos destaquem, de forma clara, objetiva e emlinguagem fácil, as reais condições do contrato (meios de quitação da dívida; acesso às faturas;cobrança integral do valor do saque no mês subsequente; débito direto do valor mínimo dafatura e incidência de encargos rotativos em caso de não pagamento integral).5. A falha no dever de informação capaz de induzir o consumidor a erro constitui questão a seranalisada  no  caso  concreto  e  a  anulação  do  contrato  decorrente  de  tal  hipótese  deveconsiderar  os  defeitos  do  negócio  jurídico  e  os  deveres  de  probidade  e  boa-fé,  havendopossibilidade, no entanto, de convalidação do negócio anulável.6. Tese fixada com a seguinte redação:6.1.  É  lícita  a  contratação  de  cartão  de  crédito  com reserva  de  margem consignável,  comfundamento  na  Lei  Federal  n.º  10.820/2003  e  nas  Instruções  Normativas  n.º  28/2008  e138/2022 do INSS para a categoria de empregados regidos pela CLT e para beneficiários doINSS.6.2.  A contratação da modalidade de cartão de crédito com reserva de margem consignávelpermite  a  cobrança  no  contracheque,  desde  que  a  instituição  bancária  comprove  que  oconsumidor tinha pleno e inequívoco conhecimento da operação, o que deve ser demonstradopor meio do 'Termo de Consentimento Esclarecido' ou outras provas incontestáveis.
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TJRR, Conflito de Competência nº 9000485-88.2024.8.23.0000, Relator: Des. Erick Linhares,DJE nº 7655, de 10 de julho de 2024EMENTA:  PROCESSUAL  CIVIL.  CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  CÍVEL.  PROPOSTA  DEINCIDENTE  DE  ASSUNÇÃO  DE  COMPETÊNCIA  (IAC).  NÚCLEOS  DE  JUSTIÇA  4.0.COMPETÊNCIA  ABSOLUTA  OU  RELATIVA.  ROL  TAXATIVO  OU  EXEMPLIFICATIVO.CUMULAÇÃO DE PEDIDOS.1. Questão submetida a julgamento: Definir se o rol de competência dos Núcleos de Justiça 4.0é exemplificativo ou exaustivo, bem como se a competência em razão da matéria é absoluta ourelativa, a fim de determinar se o referido núcleo possui competência para processar e julgartodos os  pedidos em causas com cumulação de pedidos,  mesmo que um deles não estejaprevisto expressamente na sua norma criadora, mas esteja dentro da competência da vara deorigem à qual o núcleo presta apoio.2. Requisitos preenchidos. Instauração autorizada.TJRR, IAC nº 9000825-32.2024.8.23.0000, Relator: Des. Erick Linhares, DJE nº 7666, de 25 dejulho de 2024DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA (IAC). CONFLITODE COMPETÊNCIA. 1ª VARA DE FAMÍLIA. 5º NÚCLEO DA JUSTIÇA 4.0 – DIREITO SUCESSÓRIO.AÇÃO DE INVENTÁRIO. CONEXÃO OU CONTINÊNCIA.1. A Resolução TJRR n.º 19/2023 dispõe que os Núcleos de Justiça 4.0 constituirão unidade deapoio e terão caráter temporário,  demonstrando que estes não são considerados unidadesjudiciais autônomas, mas apenas uma extensão da competência da unidade judicial de origem.2. Embora se tenha definido o assunto específico para atuação do 5º Núcleo de Justiça 4.0,  éimportante salientar que se trata de uma política administrativa que não afasta as disposiçõesdo Código de Processo Civil.3. As normas do CPC, incluindo as regras de modificação da competência, continuam a reger adeterminação do foro competente para o processamento e julgamento das causas, cabendoaos Núcleos 4.0 o processamento e julgamento daquelas ações que se enquadrem em suacompetência, conforme definido em seus atos instituidores.4.  Desse  modo,  é  possível  reconhecer  a  conexão  ou  continência  em  ação  relacionada  ainventário, atraindo a competência do 5.º Núcleo da Justiça 4.0, ainda que a demanda nãoesteja expressamente prevista no rol de competências da referida unidade.5.  Não  há  conexão  entre  a  ação  de  reconhecimento da  união  estável  post  mortem  com oinventário do investigado, porque entre elas não há conexão ou relação de prejudicialidade.6. De igual modo, não resta configurada a conexão entre a ação de inventário e o cumprimentode sentença para pagamento dos honorários advocatícios da ação de reconhecimento de uniãopost mortem, oriundos da sentença homologatória do acordo, tendo em vista que, apesar daexistência do débito e da autorização da penhora nos autos do inventário, não guardam asdemandas  qualquer  relação  entre  pedidos  e  causas  de  pedir,  inexistindo,  ademais,prejudicialidade de uma ação em relação à outra.7.  Definida  a  competência  do  juízo  suscitante  no  Conflito  de  Competência  Cível  de  n.º9000097-88.2024.8.23.0000 (1ª Vara de Família da Comarca de Boa Vista-RR).8.  Tese fixada com a seguinte redação: "É possível reconhecer a conexão ou continência emação relacionada a inventário, atraindo a competência do 5.º Núcleo da Justiça 4.0, ainda que ademanda não esteja expressamente prevista no rol de competências da referida unidade." 
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TJRR, IRDR nº, 9002800-94.2021.8.23.0000, Relator: Des. Jésus Nascimento, DJE nº 7668, de29 de julho de 2024DIREITO  CIVIL  –  INCIDENTE  DE  RESOLUÇÃO  DE  DEMANDAS  REPETITIVAS  (IRDR)  –PROGRESSÃO  VERTICAL  –  PROFESSORES  DA  REDE  ESTADUAL  DE  ENSINO  –  DECISÕESCONFLITANTES QUANTO AO RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL – VIGÊNCIADO  DECRETO  N.  20.910/1932  –  REQUERIMENTO,  PROCESSOS  ADMINISTRATIVO  DOTITULAR DO DIREITO OU DEMORA NO PAGAMENTO DE DÍVIDA RECONHECIDA SUSPENDE APRESCRIÇÃO – PRAZO PRESCRICIONAL RECONHECIDO – SITUAÇÃO DE DIREITO MATERIALDIRIMIDA. TJRR, IAC nº 9001412-54.2024.8.23.0000, Relator: Des, Ricardo Oliveira, DJE nº 7669, de 30de julho de 2024EMENTA:  INCIDENTE  DE  ASSUNÇÃO  DE  COMPETÊNCIA  (IAC)  SUSCITADO  EM  SEDE  DECONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA (CNC) – DELITO PRATICADO POR MILITAR, FORADE  SERVIÇO,  CONTRA  CIVIL,  UTILIZANDO  ARMA  PERTENCENTE  À  CORPORAÇÃO  –COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM – SUPERAÇÃO DA SÚMULA 47 DO STJ – REVOGAÇÃO DAALÍNEA “F” DO INCISO II DO ART. 9.º DO CPM – CONFLITO DIRIMIDO, PARA DECLARAR ACOMPETÊNCIA  DO  SUSCITADO,  COM  A  FIXAÇÃO  DA  SEGUINTE  TESE:  “Compete  à  JustiçaComum processar e julgar delito praticado por militar, fora de serviço, contra civil, utilizandoarma pertencente à corporação.” TJRR, IAC nº 9001453-21.2024.8.23.0000, Relator: Des. Erick Linhares, DJE nº 7669 de 30 dejulho de 2024DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA (IAC). CONFLITODE  COMPETÊNCIA.  COMPETÊNCIA  DOS  NÚCLEOS  DE  JUSTIÇA  4.0.  PORTARIA  TJRR  N.º1862/2023. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPETÊNCIA RELATIVA.1.  Os  Núcleos  de  Justiça  4.0  possuem  competência,  ratione  materiae, abrangendo  todo  oterritório sob a jurisdição do tribunal.2.  Todavia,  a  Resolução CNJ  n.º  385/2021 mitiga  a  atuação do núcleo diante  da  oposiçãofundamentada das partes.3. A possibilidade de oposição das partes em caso de discordância da competência do Núcleode Justiça 4.0 evidencia que a norma conferiu aos núcleos competência relativa.4.  O  rol  de  atribuições  dos  Núcleos  de  Justiça  4.0  a  Portaria  TJRR  n.º  1862/2023  éexemplificativo, permitindo a abrangência de demandas que se coadunam com seus princípiose objetivos.5.  Definida  a  competência  do  juízo  suscitante  no  Conflito  Negativo  de  Competência  n.º9000485-88.2024.8.23.0000 (4º Núcleo de Justiça 4.0 – Superendividamento).6.  Tese  fixada  com  a  seguinte  redação:  "Os  Núcleos  de  Justiça  4.0  possuem  competênciarelativa  e  o  rol  de  atribuições  previsto  na  Portaria  TJRR  nº  1862/2023 é  exemplificativo.Portanto,  em casos de cumulação de pedidos,  o  Núcleo pode processar e  julgar causas decompetência da vara à qual presta ".apoio, mesmo que não estejam expressamente previstasnaquele rol. 
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